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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N ° 7.651 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Reconhece como atividade extracurricular Programa de Ensino de Educação Ambiental Humanitária em Bem-estar Animal nas escolas municipais de Araxá/MG.  

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

       Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a inclusão de Programa de Ensino de Educação Ambiental Humanitária em Bem-estar Animal como atividade extracurricular a ser difundida nas escolas da rede municipal de Araxá/MG.

      Art. 2º. A educação ambiental humanitária em bem-estar animal será desenvolvida como uma prática educativa integrada, transversal, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.

     Art. 3º. Fica a critério da escola adotar o programa como atividade extracurricular.

    Art. 4º. O programa de ensino extracurricular de que trata esta Lei abrangerá os seguintes temas:

I - educação humanitária;

II - direito dos animais;

III - fim dos testes em animais e métodos substitutivos;

IV - declaração de Cambridge sobre a consciência e senciência em animais humanos e não humanos;

V - noções de manejo e comportamento animal;

VI - guarda responsável: conceito e exemplos práticos;

VII - bem-estar animal: conceito e exemplos práticos;

VIII - principais zoonoses de interesse em saúde pública;

IX - animais silvestres: comportamento natural, vida em cativeiro, preservação ambiental;

X - conceitos da fauna sinantrópica: biologia das principais espécies e medidas preventivas;

XI - meio ambiente e o conceito de saúde única.

      Art. 5º. As escolas da rede municipal que optarem pela realização do programa, deverão inclui-lo no ensino por meio de palestras, leitura de textos, debates, realizações de exposições, apresentações de peças de teatro e eventos para celebrar datas comemorativas relacionadas à natureza e ao meio ambiente, estimulando a reflexão sobre a temática.

    Parágrafo único - Fica a critério da escola oferecer avaliações ou atividades sobre a matéria para fins de atribuição de nota extra.

    Art. 6º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

   Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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